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PREFEIT U R A MUNICIPAL
AGU D O S

L EI N" J. 1 7~ DE 2R 1> 1-: n·:n:lu:mo DI : 2."" 1.
(De lHl lo r i<t dus l'd i..; UI'. Ed son Viruiliu Zc n e Dr.
Sa rn ir Fuerl S<llmen)

" J)i"llli C suh."c :l c liminaçâo d e ba rreiras a ru ui tc t ônicas
pa ra pur tadurc 11(' ddirif'ru.'ja fj"i Ít'lt, no... lru-ni.. dI' nnU)

d l' pedest re c l'd ifícius de u~u I'llblicu, e lhí outras
provid ência ..".

.IOS.:: CAIU .OS Oe T" \ '11\:\1, Prefeit o Mun ic ipa l de Agudo s. Estado
de S:10 Paulo. 110 LISO de suas atribuições tcgnis. fal'. saber que a Câmara Municipal
aprovou c de sanciona c promulga a seguinte lei '

Arl illH 1" - f: O!Jrt!!,II Úrra a adapr açà o dos edifíci os c logradouros de uso
público para acesso, circulação c 1I1ih:r;IÇ.l0 das pessoas portadoras de deficiência. de
con formidade com as normas ornmda s da Assoc iação Hrasilcrra de Normas Técnicas
IAIl NT ).

PlIniL:,ntrn I" - Cous ide mm -sc de US Il público:

J - sede dos poderes Exccru ivo. Legislativo c Jud ic i ário:

II - pn~thos ond e íuuc ion.un órgãos ou ent idades públicas tI ;1

adm inis tração dircta 0 11 ind ircta :

III - es tabelecime ntos de ensino e de saúde. bibliutccns e outros do

IV - supermercados . centros de: compra c lojas de departamento .

v - edificações de st inadas ,HJ lazer . tais ColII O cslúdics. ci ne mas, cl ube s.
teatros e parques recreativos.

VI - aud itó rios para conven ç ões. congressos c conferências:

VII - 0111105 estabelec imentos . tai s corno :

A - ) iustuuiç õcs finance iras c banciÍ rias ;
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-
-
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B - ) hares e restaurantes:

c - )hulCis e siuularcs.
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LE I N" 3. 174 DE 2S DE FE\'EllE IIHl DE 2.1111 1,

f) - ) s ind icatos c associações profiss ion ais ;

E - ) lei minai s rodoviários c similares:

F - ) igrejas ;

rj - ) cmt órios.

Parágrafo 2" - Na hipótese da edificaç ão tra tar-se de pr édio de
preservação histórica ou tom bado pelo pa trimôn io públi co. a adaptação me nc ionada no
"c aput' deste art igo deverá ser subm etida ii apr o vação prévia do Co nsel ho Munic ipa l do
Palril11llllio Histórico . Art ístico c Cultural para estudo de co tupati hili zação. sendo
inteirament e pro ibida a aIteração da estru tura dos referidos im óve is .

AnTIGO 2" - Nos clhf il.:ios c logrndou ros públicos de qUI: trat a o aui go
I" exi ge-se pelo menos :

I - porta de entrada co m largura míni ma de 90 CI11 ;

11 - lias escadas de acesso, espelho (c ) com a ltura máx ima de IS cm , piso
(p} co nsoa nte a fórmula P t 2e "'" lI·1cm C lmgma mínima de 120 cm

""{TICO J" - As escada s c ra mpas deverão ser feitas co m mater ial
antiderrapa nte c ter á co rrimão q ue possibilite a u l ili /~I~ ;i() l.:1l1T1 scgm ançu ;Is pt:ssuas
portnderas de deficiência. ob servadas as norma s de que trat a o artigo I" da l.ci Federal
n" 7.0.15/85.

I'anh::r-afu únil'll - As ra mpas ex istentes nas vias de deslocamento
público deverã o ler suas inclinações. ICCIl Ir ~i IlC i~IS ( I II sa liências , con soant es as normas
aludidas 110 cnput deste urtigo.

,\ RT IC O -t" • Se rá exi gida , sempre que se encontrem o bstáculos co m
men os de 2 (duis) IIl d HlS de altu ra i.~ 11I rela ção no piso. nas vias de dcslocumcmo
púb lico. s iualiza ç..lo rc fcrcnc ia1para o de ficient e visual por meio de :

t\ - ) dif erença marcante de piso, maior 011 igua l à projcçúo
verti cal de : cai xa de lcitnru e manutenção dos órgãos de serviços pú bl icos , cnixu s de
correio, telefones públicos, lixei ras do micilia res fixas, extintores de incêndio. arvores e
denta is elementos que possam vu a se constit uir cm barrei ras aos defic ientes:

B - ) pnucçâo metáli ca. de madei ra mi outro ma teri a l adequado
CIII vo lta o u abai xo de . ,i l \'OICS. Iixci rus domic iliares fixas , extintores de incênd io C'

similares .
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1.10: 11''' 3. 174 1)10: 28 1)10: n ;n;R Io:IROIl Io: 2.UlI l.

"r.t: I'IC;O 5" - Em áreas onde nào hou ver descontinuidade entre calçadas
cu limite do lote , pnncipatmcntc quuudo uun u-sc de serviços onde haja IIlUVilllCll!l''i de
veículos . será obriga tória n sillali/,aç;io H ~ica no piso, que será usada Co lIIO balizador
re ferenc ial para os deficien tes visuai -,

AH.T IGO 6" - As grelhas c bocas-de-lobo devem ler demarcação de
es paço es tabelec ido de modo ii facilitar a locomoção dos defic ientes visu a ls

ARTIGO 7" - I\S adap tações referidas nesta le i deverão obedece r, ainda.
ii Lei Fede ral n" 7.()·I5/S5. que un ta da pcnnissâo 0 11 proibição de 1I Iilil'<lç;10 du shnbolo
imcmacional de acesso .

ART IGO N" - Os edifícios c logradouros públicos j;í existentes tento o
prazo tuúximo de 02 (do ix) anos para e xecutar a .'i udnpmções ncccsséuas. con tados a
partir tia data de publi cação desta' .c i.

Pa r:h:" ,••fo im ico - Quando da impossibilidade de ada ptação física da
edificação estabelecida nu "cuput" deste uu igo. deverão ser tomadas medidas
alternativas que minimizem a barrei ra e xisten te. mediante consulta prévi a no úlJ;;jo de
Plancjamcnto Urbano Municipal .

ART IGO 9" - () alva rá para constmçâo 0 11 reforma somente selá
conccd ido med iante cumpntucun I do di..po"lo nes ta I.c i

P:u:í c,-a fo Únit,o l'am a libcru çào do al "iIl;í menc ionado 110 caput deste
art igo, ex ige-se. a inda, cm pr édio que usem elevador, que os mesmos tenham pe lo
menos, abertura mín im a de polia de 100 cm.

ARTIGO 10 - Os órgãos mun icipa is respon sáve is pelo licenciamento c
Iiscahzaç ãu de obrus ficam encar regados de implantar c list:<l 1i7i1l ii apl ie;u,:iin desta Lei

"IrriGO II - Esta LeI ent rara cm vigor na da ta de sua publicaç ão.
revogadas as disposições cm con trário .

,
l'rcfcunra M unic ipa l de Aglldos. 28 de fe vere iro de 2.001. :
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JOSI~ CARLOS nCTA VIANI
"Prefeito Municipal




